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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 85/2025 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 23/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

Após recomendações desta Comissão e da nossa Procuradoria Legislativa, a vereadora autora 

apresentou o presente Substitutivo, que permanece com o objetivo de proibir a prática de pichação 

em muros, monumentos, placas ou qualquer propriedade pública ou privada no município de 

Votuporanga, assim como disciplina em seu texto as penalidades em caso de descumprimento. 

Válido mencionar que há Lei Federal que prevê sanções para a prática em questão na esfera 

penal, entretanto, essa não exclui também a responsabilização civil pelo dano causado, cabendo 

também as sanções administrativas impostas e pretendidas pela proposta em análise.  

Diante disso, realizadas as alterações necessárias e consoante ao parecer favorável da 

Procuradoria Legislativa, acreditamos que o Substitutivo ao Projeto de Lei nº 23/2025 passou a 

atender os princípios legais, constitucionais e jurídicos, haja vista que é de interesse local e de 

iniciativa concorrente, por tratar de matéria de proteção ao meio ambiente urbano, assim como, 

buscando zelar pela preservação estética e urbanística da cidade, possibilita o município agir 

corretamente por meio do seu poder de polícia administrativa. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 12 de março de 2025. 

 

NATIELLE GAMA 
RELATORA 

 
A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 
 
DR. LEANDRO 
PRESIDENTE 
 
 
SARGENTO MORENO 
VICE-PRESIDENTE 
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